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----------'- ESTADO DE �AO PAULC ----------

DECRÊTÓ rº 2.368, de 05 de dezembro de 1.995. 

- . 

REGULAMEl'-l TA LEGISI ,A AO UE CONCED� MEDI-
ANTE CONCOf"1IBNCIA lTBL CA, A EXPLvRAÇAO 
DJS SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO URBA
NO. 

O SENHOR ANTONIO CARLOS 
. 

S DA SJJ_, �1,A..1 Prefeitu· MuniciRal de 
Taquaritinga, no uso de suas atribuições legais �de co11fo1111idade com a Lei nº 2.729, 
de 16 de outubro de 1.995, 

• 

D E C R ET A:-

ARTIGO 1 º - As concessões para exploração de trans orte 

co.n�qrrência pública pelo prazo de 5 (cinco) anos, devein o edecer os seguintes 
criter1os:-

I - Prqv� �e estarem cadastradas no Mui1icípio. . 
II: Sujeiçao em obter do poder concedente a aprovação dos preços da tanfa 

pelos serviços prestados. 
III - Os vencedores da concorrência pública deverão manter 2 (dois) ônibus para 

cada linha circular, sendo um reserva, podendo ainda propor outras lli1has e respectivas 
tarifas, bem corr:o .mudanças d� percursos e paradas. . 

· 

IV - Os onibus deverao estar em perfeito estado de conservação e 
fun�ionamento, ficando sujeitos a vistoria. pelo poder concedente ou por quem ele 
mdicar. 

V - As linhas e percursos a serem cumpridas são as seguintes:-
A r 

LINHA CIRCULAR Nº 1 - 2 ONIBUS - PEUCURSO PROVISORIO 
Parte do Tern1inal Rodoviário e segue pela Ave11ida Vicente José Parise, 

vira a direita na Avenida José Calil Dib, contorna a Pra a Angelo Sargi e segue pela 

Heitor Alves Gomes, vira a esguerda e segue Rela Avenida Etní io a!il, vira a 
esque,rda e �egge pe�a Ayenida _Celso F�rreira de C�nar&º� vira a dir�ita e segue pela 
Avenida Joao Per1ssmott1, segll;1ndo apos a Rua Ma3or Ca1derazzo, vrra a esquerda e 
segue Qela Rua Marechal Deodoro< VIra a direita e segue pela Rua Tiradentes, vira a 
esquerêla e s�gue pela Rua Visconoe do Rio Branco, VIra a esquerda e s.:!gue .Q_ela Rua 
Gerítal Glicéno, vira a direita e segue pela R1!8 dos Domingues até o Terminal 
Rodoviário. 

· 

A · r 

LINHA CIRCULAR Nº 2 - 2 ONIBUS - PERC!J�SO PROVISORIO 
Parte do Terminal Rodoviário e segi1e pela Rua Bernardino Sam_paio, vira a 

esquerda e segtJe pela Rua Cainpos Sales, vi1·3 �1 1 so11e1·da e �cgue pt.;la Rua Clineu 
Braga de Magáll1ães, vira a· direita e segue pela Rua ·1·1·eze de Maio, vira a direita e 
segue pela Avenida Adamo Lui, vi1·a a direita e segt1e p�la Ave11,ida Antonio Mi_cali, vira 
a esqµe1·da e segue pela Rua Oz.c�s M. <lc Abreu segumdo apos pela ·Rua Joao M. 'de 
Mendonç� vira a esquer(la e segue pela Rua Teófilo Rocha, vira a es_guerda e segue 
Qela Rua L-alil Simão, vira a l.,'-1ué1·da e seg·ue pela Avenida Caetano Decaro, vira a 
êlireita e segue pela Avenida Savério Salvagni, co11toma a Praça Padre José de Anchieta 
e se�e pela Ave11ida A11to11io Micali, VIra a esquerda e segue pela Rua General 
Glicerio, vira a 1 cita e segue pt;la Rua dos Doi-11i11gues até o Tenni111l Ror1oviário. 
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LINHA CIRCULAR Nº 3 - 2 ONIBUS - PERCURSO PROVISORIO 

fls. 2 

Parte do Tenninal Rodoviário e segue pela Rua Bernardino Sampaio vira a 
esquerda e segue_pela Rua Campos Sales, vira a direita e segµe pela Rua Rui Bàrbosa 
passa pela Praça Nelson P. Parise e segue pela Rua Pedro Ordine, vira a direita e segue 
P.�la. Rua Pedro Garci;i, vira a esquer4a e segue pela Avenida Dr. Paulo �uppani, vira a 
êlrreita e passa pelo Viaduto Fepasa, vrra a esquerda e se�e pela Avenida Cap. José 
Camargo Lima, vira a direita e segue pela Rua Carlos Soldi, vira a esquerda e segµe 
pela Rua Joaquim Ferreira Campanha, vira a esquerda e se_gue Rela Rua Major Pedro 
Paulo Corrêa, vira a esquerda e segue pela Avenida Cap. José Camargo Lima, vira a 
direita e passa pelo Viaêluto Fepasah vrra a esquerda e segue pela Ave11ida Dr. Paulo 
Zuppani, vira a direita e segue p�la Kua Pedro Garcia, vira a direita e se�e pela Rua 
Peilio Ordine, passa Rela Praça Nelson P. Parise e segue pela Rua Rui Barbosa, vira a 
direita e segue pelas Ruas Leonardo Botelho e Dr. Alípio C. Leite, vira a esquerda e 
se_gue pela Rua Visconde do Rio Branco, vira a esquerda e se�e pela Rua General 
Glicéno, vira a direita e segue pela Rua dos Domingues até o Tenninal Rodoviário. 

LINHA CIRCULAR Nº 4 - 2 ÔNIBUS - PERCURSO PROVISÓRIO 
Parte do Tenni11al Rodoviário e segue pela Rua Ben1ardino Srunpai� vira a 

esquerda e segue ela Rua Cam os Sales, vira a esquerda e se e pela Kua da 

direita e segue pe a Rua r. José Miguel João, vira a direita e segue pela Rua Antonio 
B. de Mendonça, vira a direita e segue ela Rua A ostinho Longhitano, vira a direita na 

Humberto Mirabelli, vira a esquer a e segue pela Rua Rafael ofiano, vira a es uerda e 

vira a esquerda e segue pela Rl1a Luiz Fa coni, segue após pela ua Antonio Fucei� vira 
a esquerda e segue pela Rua João Nabuco, vira a direita e se@e pela Rua Antonio B. 
de Mendonça, passando pela Avenida Pedfo Carletto, vira a ilire1ta e se e ela Rua 

esquerda e segue pela Rua José Antonio Ferrari, vira a esguerda e segue pe a Rua 
Alessio Borellt, vira a direita e segue pela Avenida Pedro Carletto, passa1100 pela Praça 
Santos Dumont e seguindo pela Rua Marechal Deodoro, vira a esquerda e se@e pela 
Rua General Osório� vira a direita e segue pela Rua General Glicerio, vira a ilire1ta e 
segue pela Rua dos uomingues até o Terminal Rodoviário. 

� , 

LINHA CIRCULAR Nº 5 - 2 ONIBUS - PERCURSO PROVISORIO 
Parte do Tenni11al RodoviáJ:io e segue pela Rua Ben1a.1·d1110 Sampaio, vira a 

esquerda e segue_pela Rua Campos Sales, vira a drreita e segµe pela Rua Rui Barbosa, 
passa_pela Praça Nelson P. Parise e segue pela Rua Pedro Ordine, vira a direita e segue 
pela Rua Pedro Garcia, vira a es t1erda e segue pela Ave11ida Dr. Paulo Zup ani 

B ia segui.ndo após pela Rl,la Celsç Canova, �ra a esq�erda e segue pela .Avep.ida 
José Palommo Ferrante .segumd9 apos pela Ave111d� wasI1ington Luiz, vtra a, drre1t� e 
segue pela Rua Prof. Luiz At1to11io Fragoso, vrra ;i direita e segue pela Ri1a Jose Martms 
Pneto, vir� a �eita e segue lJela Rua Caeta110 Alvaro Past9r� :Segl1j11do apó� pela Rua 
da R�pública, vrra a esquerda e se�e pela Rua Gei1eral Glicer10, vrra a drre1ta e segue 
pela Rua dos Do1nit1gues até o Tennit1al Rodoviário. .. 

tributos municipai . 
ARTIGO 2º - As concessões não i1nportarão em isenção de 
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ARTIGO 3º - As concessionárias se obrigam a:-

. ,.a) .- re�izar, gratuitament�, o transporte coletivo de pessoas portadoras de 
deficiencia tisica e idosos com mais de 65 (sessenta e cmco) anos; 

b) - fornecer passes escolares aos estudantes de qualquer nível, com redução de 
50% ( cmcoenta por cento) das tarifas; _ 

c) - possuir bilhete de passagem INTEGRAÇAO no valor de 50% ( por cento) 
do valor. da passagem, devendo ter validade somente para o dia de sua aquisição e com 
data carlillbada; 

d) - dar atendimento às eventuais extensões ou prolongamento de linha, ou a 
outras novas que venham a ser estabelecidas pelo poder concedente, salvo as que não 
sejam exploraveis economicamente, que devem ser devidamente comprovadas e 
fuildamentadas; 

e) - afixar no interior do ônibus coletivos e nos respectivos pontos do Terminal · 

Rodoviário, tabela constando frequência de horário de circulação da linha, seu 
itinerário, início, intervalos e término da operações; 

- afixar placas indicativas em postes sob sua responsabilidade em toda parada 
de ôni us, sem quaisquer ônus para o poder concedente, podendo para isso se 
utilizarem de propagan�as (oferta, apoio, gentileza, etc.), como fo11na de baratear o 
custo do matenal e serviço; . 

g - manter e conservar as placas e postes· 
h - manter distância entre uma parada de ônibus e outra de no mínimo 200 

metros e no máximo de 300 metros, que deve ser proposta e aprovada pelo poder 
concedente; 

ARTIGO 4º - O aumento de tarifas após a celebração dos 
respectivos contratos de concessoes somente poderá ser concretizado após a 
apresentação das planill1as de custos, devidamente fundamentadas e aprovadas pelo 

· poder concedente. 
. 

· ARTIGO 5° - O Município poderá cassar a outor a e 

Concorrência Pú lica e o Contrato a ser firmado, bem como aqueles que se revelarem 
insufici�nte� para o atendimento dos usuários, sem direito a perdas e danos por parte da 
concess1onar1a. 

· ARTIGO 6° - Após o térn1ino da concessão quaisquer 

tendo as 1nesmas eito de retirá-las ou de pleitear indenização por elas. 

ARTIGO 7º -
será feita nova concorrência pública. 

Três meses ai1tes do ténnino da concessão 
• 

ARTIGO 8° - Fica expressamente proibido aos usuários 
fumar nos veícµlos e1npregados pelas co11cessio11arias na exploração dos serviços de 
transporte coletivo urbano. 

.. 

ARTIGO 9° - Os serviços de transporte coletivo não 

equivalente a 1.000 11um mil) IR nidade Fisca de Referê11cia ou outro índice que 
vier a ser ado o pe o Governo Federal, além da apreensão dos ve1culos utilizados para 
esse flill. · 

• 
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PARAGRAFO UNICO - Os veículos apree11didos serão 
li�er�d9s :µiediante a comprovação do recolhimento da multa que será dobrada na 
remc1denc1a. 

ARTIGO 10 - O Edital de Concorrência a ser publicado 
fixará outras nor1nas sobre os sefVlços, ficando elas incorporadas ao presente como 
subsidiárias. 

ARTIGO 1 1  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TA TING aos 05 de dezembro de 1.995. 

ANTONIO . OS NU S DA SILVA 
refeito Mun cipal-

Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra . 
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